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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18 ,2.014.

Dispõe sobre outorga de “MEDALHA NEWTON PRADO”

Ao Sr. ANDRÉ SEGA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

i

Artigo I o - Fica concedida ao Sq ANDRÉ SEGA, a 
Medalha “Newton Prado” pelos relevantes trabalhos prestados em nosso 
Município.

Artigo 2o - A entrega da referida láurea e se dará em 
Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores do Município de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste Projeto de 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias, 
suplementadas, se necessário.

Artigo 4o - Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 13 de outubro de 2014.

Ricardo Pinheiro de Assis. 
Vereador Ricardinho.
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ANDRÉ SEGA
DADOS PESSOAIS

Filiação: Mãe: Maria Helena Sega

Data de Nascimento: 31/07/1974

Local de nascimento: Leme - SP

Estado Civil: Casado

Brasileiro

RG n.: 267024198

CIC n.: 192.145.948-4

40 anos

Endereço: Moacir Pinto, 545 -  Jardim do Bosque

CÔNJUGE

Marísia Matias Conguçu Sega

CARGO ATUAL

Sócio Proprietário na Empresa PLAY KIDS BRINQUEDOS

Em seu Ministério Eclesiástico ocupa o cargo de Presbítero na Igreja 
Presbiteriana.

DADOS ACADÊMICOS

Formado em Comunicação Social, pelo Centro Universitário Anhanguera



BREVE HISTÓRICO

Nascido em Leme Estado de São Paulo, no dia 31 de julho de 1974, 
ANDRÉ SEGA, foi criado e mora nesse Município.

Antes mesmo de concluir o Ensino Médio, já teve seu primeiro 
emprego, como Auxiliar de Chaveiro, onde aprendeu muito sobre esse 
oficio com os ensinamentos do Sr. Leôncio Andrade (IN MEMÓRIAN). Nos 
anos seguintes passou também por várias empresas em nosso município 
como, Mecânica Bonfanti, Madeiranit e Play Park.

Após sua saída da Play Park, montou sua própria empresa a PLAY 
KIDS BRNQUEDOS, vindo a se tornar um dos prestadores de serviços da 
sua antiga empresa a Play Park.

Há seis anos é Sócio Proprietário da PLAY KIDS BRINQUEDOS, 
onde a cada ano vem se modernizando e crescendo, contando atualmente 
com 40 funcionários que trabalham diretamente, e 20 indiretamente.

REALIZAÇÕES PROFICIONAIS EM LEME/SP

Em Leme/SP, trabalhou como auxiliar de chaveiro, passou 
também pela Mecânica Bonfanti, Madeiranit, Play Park, e há seis anos é 
Sócio Proprietário da PLAY KIDS BRINQUEDOS, onde a cada ano vem se 
modernizando e crescendo, contando atualmente com 40 funcionários 
que trabalham diretamente, e 20 indiretamente.



ûncíonár/o

A Procuradoria Juridica

J U N T A D A
E m JLL .do ja^ í& ^~  «e2 0 Í_L

,  « .m í t W M Q *
K l i.  JM» . A  •!. -' >• U>- '•l i. : ?! £. • -lií-ukl*.

PlinHflrtâritt



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 18/14
EMENTA: Concede Medalha de Newton Prado ao Sr. André Sega.
AUTORIA: Ver. Ricardo Pinheiro de Assis.
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PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Decreto Legislativo é legal e 

está bem redigido e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua 

tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 13 de outubro de 2.014
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 18 /2014 
EMENTA : Concede Medalha Newton Prado 

Sr. André Sega 
AUTORIA : Vereador Ricardo Pinheiro de Assis

[ C . M . E M E
Fls

OÇ
É 2 r ^ _

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único 
relatório, o qual também é o nosso voto:

1 ] -

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria 
do Vereador Ricardo Pinheiro de Assis pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Lemense.

2 .]-
Sob o aspecto da redação o Projeto está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua 
tramitação.

3-]~
Já quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta que o homenageado com seus 
40 anos de idade, sempre trabalhou em Leme, há 6 anos é sócio proprietário 
da empresa Play Kids Brinquedos, onde encontra-se em ascensão, e ocupa o 
cargo de Presbítero na Igreja Presbiteriana, tendo portanto uma atuação no 
seio da nossa comunidade.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-682217077 - CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Portanto, esses atributos, na vida 
dentro da sociedade lemense, induz, de forma segura, a Comissão de 
Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar também FAVORÁVEL 
para que seja o presente projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Pela Comissão de S.E.C.L

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 21
de outubro de 2014.

Pela Comissão de C.J.R.

Vice-Presidente

A - C
Marcelo Alves de Carvalho Almeida 
Secretário
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Leme.

C Â M A R A  M UNICIPAL DE LEM E \

Prot. N. L . N ?33_ F is . i2 f S
Recebido em JJLUB 2 0„Ü L |
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FUNCIONÁRIO

O Vereador que este subscreve REQUER a Mesa, ouvido o 
Plenário nos termos Regimentais, seja retirada proposição do Projeto Decreto 
Legislativo n.9 18/14, para discussão e votação, nos termos do artigo 188, 
alínea b do referido Regimento, para nova apreciação em momento oportuno.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 28 de
outubro de 2.014.

Ricardo Pinheiro de Assis 
Vereador

apro vado  por  unan im id ad e
A Secretaria pI Providencias ,

L e m e ,  « 2
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AOrdemdo Dia

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N218/14, aprovado por 9(nove) votos favoraveis, 7(sete) 
contrários, 1(uma) ausência, em votação secreta.
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 307, de 02 de dezembro de 2014.

Dispõe sobre outorga de ‘ MEDALHA NEWTON PRADO”
Ao Sr. ANDRÉ SEGA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Artigo 1o - Fica concedida ao Sr. ANDRÉ SEGA, a Medalha 
“Newton Prado” pelos relevantes trabalhos prestados em nosso Município.

Artigo 2o - A entrega da referida láurea e se dará em Sessão 
Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste Projeto de
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias, 
suplementares, se necessário.

Artigo 4o - Esse Projete de Decreto Legislativo entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal, 
Em 02 de dezembro de 2014.

Cíntia Maria.Gomes Gallo 
Oficial Administrativo
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